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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

Processo: 01963/2021
Tipo de Processo: Arrecadação: Cobrança
Assunto: Anuidades, taxas de serviços e multas para o exercício 2022
Interessado: Sistema Confea/Crea e Mútua
 

DELIBERAÇÃO CCSS​ Nº 244/2021

 

A COMISSÃO DE CONTROLE E SUSTENTABILIDADE DO SISTEMA (CCSS) na sua 8ª Reunião
Ordinária no presente exercício, realizada nos dias 13, 14 e 15 de setembro  de  2021, após análise do
assunto em epígrafe, e

Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015 que fixa os critérios para
cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no
Sistema Confea/Crea;

Considerando que a citada resolução estabelece que o valor da anuidade devida aos Creas
pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea será o estabelecido na Lei nº 12.514,
de 28 de outubro de 2011, devidamente atualizado, devendo os respectivos descontos para pagamento
em cota única em janeiro ou em fevereiro do exercício fiscal ser definidos anualmente pelo Plenário do
Confea, por meio de decisão plenária específica para este fim, editada até sessão plenária do mês de
setembro do ano anterior à vigência dos valores definidos;

Considerando que a Lei nº 12.514, de 2011 estabelece um limite máximo para os valores
de anuidades, cabendo ao respectivo conselho federal estabelecer o valor exato a ser praticado,
conforme estabelecido no § 2º do art. 6º que assim estabelece:

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-
inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação
de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco)
vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista,
serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.

Considerando que a Resolução nº 1066/2011 estabelece em seu art. 18 que os valores das
multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, e dos
serviços devidos ao Confea e aos Creas, serão fixados anualmente pelo Plenário do Confea, por meio de
decisão plenária específica para este fim, editada até sessão plenária do mês de setembro do ano
anterior à vigência dos valores fixados;

Considerando que o parágrafo único do art. 18 da resolução em tela estabelece que a
decisão plenária deverá discriminar o valor aferido para o índice de reajuste efetivamente praticado para
a correção dos valores da anuidade, bem como os valores a serem cobrados para cada uma das alíneas
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Considerando que o Grupo de Trabalho Ordem Econômica – GTOE, em sua primeira
reunião ordinária de 2021, encaminhou consulta ao Colégio de Presidentes acerca dos critérios a serem
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praticados no exercício 2022 para cobrança de valores de anuidades, taxas de serviços, multas e taxas de
ART;

Considerando as ponderações do Colégio de Presidentes acerca do assunto, apresentadas
pela Proposta CP Nº 22/2021 (doc.  0459901) onde aquele órgão consultivo manifesta-se pela
manutenção dos valores cobrados em 2021;

 Considerando que o Colégio de Presidentes justifica seu posicionamento apontando que
as consequências com o advento da pandemia da doença Covid-19, dada pelo Coronavírus em 2021,
abalou financeiramente os profissionais do Sistema Confea/Crea e Mútua com a diminuição de serviços
e perdas de empregos, não se justificando um aumento de valores em anuidades, taxas e serviços para
2022;

Considerando que o assunto foi submetido à Gerência Financeira – GFI, bem como à
Procuradoria Jurídica do Confea – PROJ;

Considerando que, ao mesmo tempo que houve um acréscimo de receitas, o Sistema
apresentou maior eficiência, comparando o primeiro semestre de 2021 com o primeiro semestre de
2020, quando foi constatado um superávit de R$ 90.091.321,03;

Considerando que, conforme levantamento realizado pela GFI, documento SEI 0486800,
constatou-se que as receitas do Sistema Confea/Crea/Mútua apresentaram um crescimento da ordem de
14,41%, enquanto as despesas apresentaram um crescimento menor de apenas 3,90%, como
demonstrado a seguir:

Considerando que o orçamento consolidado do Sistema estima que em 2021 serão
arrecadados R$ 1.823.831.108,40, sendo que foi efetivamente realizado até junho de 2021 o montante
de R$ 872.326.383,31 que corresponde a 47,83% da receita prevista;

Considerando que, como foi prorrogado o vencimento das anuidades para 30 de julho de
2021, estima-se que a diferença de 2,17% arrecadada a menor no primeiro semestre será compensada na
receita do mês de julho;

Considerando que a GFI afirmou que: “Projetando um cenário mais pessimista possível, de
modo que seja mantido para o próximo ano o mesmo patamar de arrecadação previsto para 2021, sem
qualquer acréscimo vegetativo, aplicando-se sobre esse valor o percentual do INPC acumulado, pode-se
estimar que o Sistema Confea/Crea/Mutua deixará de arrecadar algo em torno de R$ 133 milhões (R$ 1,5
bilhões *8,8962% = R$ 133 milhões)”;

Considerando, no entanto, que o valor de R$ 133 milhões não se consolidou como receita
do Sistema, sendo recursos pertencentes aos profissionais e empresas que estão desenvolvendo suas
atividades profissionais, tratando-se apenas de expectativa de arrecadação, portanto, não se trata de
renúncia de receita;
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Considerando que a mesma manifestação da GFI afirma que: “Vale lembrar que havendo
redução do nível de arrecadação dos Creas, por via de consequência, as receitas do Confea e da Mútua
também sofrem redução na mesma proporção, face a previsão de particionamento das receitas previstas
nas Leis nº 5194/66 e 6496/77, o que pode comprometer o equilíbrio financeiro de alguns Creas...”;

Considerando que a receita dos Creas citados na manifestação da GFI não reflete a
realidade do universo avaliado, pois representou apenas 0,058% da receita total do Sistema em 2020;

Considerando que é reconhecido pelo TCU que a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 não se aplica aos Conselhos Profissionais (ACÓRDÃO 341/2004-PLENÁRIO) e frequentemente
dessa forma tem sido tratado, internamente, no Confea;

Considerando que, nos termos do § 1º do art. 14 da LRF, a renúncia de receita compreende
anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado;

Considerando que a proposta não prevê os pressupostos acima relacionados, portanto,
não caracteriza renúncia de receita;

Considerando que a presente proposta converge com o interesse público na medida em
que reduz, para a sociedade, profissionais e empresas, o custo na regularização dos serviços de
engenharia, agronomia e geociências;

Considerando que a PROJ manifestou-se, por meio do Parecer SUCON nº 163/2021
(0500798), pela possibilidade de aprovação da proposta desde que explicitados nos autos a motivação do
ato pretendido; e

Considerando que, quanto às recomendações elencadas pela GFI, essas medidas não
comprometerão as metas de resultados ainda a serem projetadas pelos Creas em suas propostas
orçamentárias para 2022, pois poderão ser previstas compensações para manter o equilíbrio econômico-
financeiro dos Regionais e, por consequência, de todo o Sistema,

DELIBEROU:

Propor ao Plenário do Confea:

1) Aprovar a manutenção dos valores de serviços, multas e anuidades do Sistema
Confea/Crea para o exercício 2022, conforme anexo.

2) Aprovar os critérios de descontos sobre os valores básicos para pagamentos antecipados
de anuidades, conforme anexo.

ANEXO DA DELIBERAÇÃO CCSS Nº 244/2021

SERVIÇOS

As taxas de serviços devidas ao Confea e aos Creas no exercício 2022 constam na tabela
abaixo e foram mantidos os mesmos valores praticados em 2021.

TABELA DE SERVIÇOS

ITEM SERVIÇO VALOR (R$)

I PESSOA JURÍDICA

A Registro principal (matriz) ou registro secundário (filial, sucursal, etc.) 265,92

B Visto de registro 132,57

C Emissão de certidão de registro e quitação de pessoa jurídica 54,60
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D Emissão de certidão de quaisquer outros documentos e anotações 54,60

E Requerimento de registro de obra intelectual 332,18

II PESSOA FÍSICA

A Registro profissional 86,55

B Visto de registro 54,60

C Expedição de carteira de identidade profissional 54,60

D Expedição de 2ª via ou substituição de carteira de identidade profissional 54,60

E Emissão de certidão de registro ou quitação de pessoa física 54,60

F Emissão de certidão até 20 ARTs 54,60

G Emissão de certidão acima de 20 ARTs 110,73

H Emissão de CAT sem registro de atestado até 20 ARTs 54,60

I Emissão de CAT sem registro de atestado acima de 20 ARTs 110,73

J Emissão de CAT com registro de atestado 89,67

K Emissão de certidão de quaisquer outros documentos e anotações 54,60

L
Análise de requerimento de regularização de obra ou serviço ou

incorporação de atividade concluída no país ou no exterior ao acervo
técnico por contrato

332,18

M Requerimento de registro de obra intelectual 332,18

 

 MULTAS

Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da
Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos
praticados em 2021.

MULTA POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO

Art. 73 da Lei 5194/1966

ALÍNEA REFERÊNCIA (*)
Valores em Reais (R$)

Valor mínimo a ser pago Valor máximo a ser pago

A 0,10 0,30 234,63 703,90

B 0,30 0,60 703,90 1.407,80

C 0,50 1,00 1.173,17 2.346,33(*)

D 0,50 1,00 1.173,17 2.346,33(*)
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E 0,50 3,00 1.173,17 7.039,00

 

ANUIDADES PESSOA FÍSICA

As anuidades devidas aos Creas, no exercício 2022, pelos profissionais inscritos no Sistema
Confea/Crea constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos valores praticados em 2021.

ANUIDADE PESSOA FÍSICA

PROFISSIONAL VALOR (R$)

Profissional de nível superior 577,11

Profissional técnico de nível médio 288,55

 

As anuidades poderão ser recolhidas da seguinte forma:

I – em cota única com desconto de 10% (dez por cento) sobre valor integral definido para o
exercício, com vencimento em 31 de janeiro de 2022, no valor de R$ 519,40​ para profissionais de nível
superior e R$ 259,70 para profissionais de nível médio.

II – em cota única com desconto de 5% (cinco por cento) sobre valor integral definido para
o exercício, com vencimento em 28  de fevereiro de 2022, no valor de R$ 548,25​ para profissionais de
nível superior e R$ 274,12 para profissionais de nível médio.

III – em cota única no valor integral, com vencimento em 31 de março de 2022.

 

ANUIDADES PESSOA JURÍDICA

As anuidades devidas aos Creas no exercício 2022  pelas pessoas jurídicas inscritas no
Sistema Confea/Crea foram fixadas em função do capital social da pessoa jurídica, mantidos os mesmos
valores praticados em 2021, conforme tabela abaixo:

ANUIDADE PESSOA JURÍDICA

FAIXA CAPITAL SOCIAL (R$) VALOR (R$)

1  Até R$ 50.000,00 545,84

2 De 50.000,01 até 200.000,00 1.091,68

3 R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 1.637,53

4 R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 2.183,34

5 R$ 1.000.000,01 até R$ 2.000.000,00 2.729,20

6 R$ 2.000.000,01 até R$ 10.000.000,00 3.275,02

7 Acima de 10.000.000,00 4.366,68

 

As anuidades poderão ser recolhidas da seguinte forma:

I – em cota única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre valor integral definido para
o exercício, com vencimento em 31 de janeiro de 2022;
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II – em cota única, com desconto de 5% (cinco por cento) sobre valor integral definido para
o exercício, com vencimento em 28 de fevereiro de 2022;

III – em cota única, no valor integral, com vencimento em 31 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Gilson de Carvalho Queiroz Filho, Coordenador(a)
Adjunto(a), em 14/09/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Roberto Galafassi, Conselheiro(a) Federal, em
14/09/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Souza, Conselheiro Federal, em
14/09/2021, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Miguel de Melo Lima, Conselheiro Federal, em
16/09/2021, às 19:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0501348 e
o código CRC 5E323A7B.
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